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EMENDA MODIFICATIVA-INCLUSIVA À PEC/41

Para incluir no art. 195 da Constituição da República um novo parágrafo, a saber:

NOVO PARÁGRAFO PROPOSTO:

Art. 195. ....................................................................................
§ 12. As contribuições sociais de que trata este artigo não incidirão sobre a receita ou

o faturamento referentes à prestação de serviços hospitalares remunerados pelo Sistema Único
de Saúde ou por sistema equivalente mantido pelos cofres públicos.

JUSTIFICAÇÃO

 A rede hospitalar nacional remunerada pelo Sistema Único de Saúde enfrenta sérios
problemas financeiros provocados pela baixíssima remuneração que lhe é concedida, de acordo com
as tabelas oficiais. A conseqüência imediata é o sucateamento da infra-estrutura da saúde, a
obsolescência do ativo técnico e biomédico específico e a desatualização dos serviços prestados.

O fato é do conhecimento geral e reconhecido pelo Governo Federal, que, entretanto, não
encontra meios financeiros suficientes para remunerar condignamente serviços de tão alta relevância,
de modo a possibilitar-lhes a manutenção adequada, a expansão e a modernização. Basta considerar
que os hospitais filantrópicos, remunerados igualmente pelo SUS, embora não paguem tributos, pois
já são beneficiados por imunidades amplas e isenções, enfrentam continuamente situações de
insolvência, de extrema gravidade.

É evidente que os demais hospitais, que não gozam de nenhum benefício ou redução
fiscal, não podem continuar recolhendo tributos incidentes sobre faturamento ou receita advindos de
remunerações tão insuficientes.

O cidadão, nesse contexto, tem sofrido injustamente a repercussão dessa política que leva
à redução cada vez maior do número de leitos disponíveis ao SUS. Urge corrigir tão grave injustiça.

Sala das Comissões, em           de                           de 2003

Deputado  Carlos Mota
PARLAMENTAR
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